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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2011
21 a 26 de Março de 2011 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No L

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 22/03/2011

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO V
Legislação e Justiça I

Quanto ao documento 117.

Oriundo do(a):

Sínodo Costa do Sol.

Ementa:

Consulta sobre Transferência irregular de ministro.

Considerando:
1- Que o recebimento do ministro, pelo Presbitério de Niteroi, tornou-o membro daquele
Concílio da IPB;
2- Que o recebimento do ministro pelo Presbitério de Macaé, deu-se de forma
constitucional, atendendo plenamente à norma dos Artigos 45 e 46 da CI-IPB;
3- Que não há qualquer referência a problemas teológicos ou litúrgicos em relação ao
referido ministro;
4- Que o ministro está pastoreando a Igreja Presbiteriana de Macaé, há mais de três
anos, sendo reeleito por mais cinco anos;

A CE/SC/IPB - 2011 Resolve:
Responder ao Presbitério de Macaé, que o Rev. Edilson Nogueira Botelho, é pastor
presbiteriano no gozo de todos os direitos e atribuições constantes do Artigo 30 da
CI-IPB. 

Sala das Sessões, 22 de Março de 2011.

Relator: Rev. Milton Ribeiro
Sub-relator: Rev. Flávio Marcus da Silva Souza
Membros: Rev. Stéfano Alves dos Santos, Rev. Waldomiro Nunes da Fonseca
Jr., Rev. Naity Wesley Schwenck Gripp.
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